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EXERCÍCIO DE 198..:.5.6..

ASSUiSÍTO

Proiato; de Lei 27/56

INICIATIVA:

-Vereador Osvaldo Secchin

HISTÓRICO: ,
ântorisa o Poder Executivo abrir ua. er^'

dito áe Cri 100 000,00 para a compra de um terreno: *

nò Bairro do Qúilometro loventá-, nesta cidade, para'

a construção de um Grupo Escolar

AUTUAÇÃO:

Aos seis (06) dias dò mês de abril .
cinqüenta e seis

do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de ̂ ei

supra-citadó e mais documentos que. se seguem ' ,

Período da presidência: 19.„5.6,_ a 19.

Presidente: loa^imAntoniò Caiado Fran^
Tr- D ■ >j 1 Còns.tatino RegrélliVice-Presidente: i

/

r Secretário:

2° Secretário:



o A K A R A MUNIC IPAL
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OAGHOSIRO D E I T A P E ia I R I M

AITO:- 1S56

'■ ASSUNTO:- Projeto de Lei n» |
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I1ÍICIATIVA:- Vereador OsTaldo Seccliin

HISTÓRICO: Autoriza o Poder Executivo a atrir um credito de 'i
100 000,00 para a compra de un terreno no Lairi'o do
Quilômetro Noventa, nesta cidade, para a construção
de uir. Grupo Escolar,

U  T U A  O

Aos seis dias do nes de alril de mil novecentos e cinqüenta

seis, autuo o projeto de.lei supracitado e demais documentos a^ue se-
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PHOjarO DE LEI No- É,
.■>e
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Aut. Is - Eiõa! o Poiaer Executivo autorizado a atírir- xm. crédito de 0R$ 100«000»00

(cem miP cruzeiros) para a compra de irni têrrenp no Bairro, d© Q,uilèraetro

noventa* nesta cidade, para a construsão de ISn Grupo Esooíar. nag-uele "

Bairro. . . .

Art. 2c - O recurso ê aq.uêle de qu© © Executivo possa lançar mão.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

.  J ü S T I F.I O À T I V A

_ í

Q,uando de ama de.si;ias visitas à nossa cidade, o Exmo. Sr* Governador do-

Estado, cumprindo as diretrizes traçadas para o, seu governo, manifeS-tou-se favora-

vel h. construção, de. um Grupo Escolar no Bairro do Quilômetro Noventa, desde gpie

o.Mmicipio auxiliasse com a compra do-terreno.»

Na ocasião, S. Excia. o Sr. Prefeito I^inicipal, tomando, conhecimento das pretensões

dos moradores locais e da disposição do Sr. Governador, manifestou-se tamhém favora-

' vel à idéia. De tal sorte gu©, unidos os Poderes Executivos Estadual e. Idioicipal, não

vemos. razões que' possam xagaiâE impedir a concretização do sonho de quantas familias

residem naquele Bairro.

-  Justo e humano .© o nosso projeto, por isso, esperamos a^ aprovação por

parte de nossos ilustrados colegas.

S^a das Sessões, 5 de a^bril. de 193^

-Osvaldo Secchin- Vereador pelo
Partido Social Progressista
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Certifico em cum-primentò ao art. 63 dtii Regi
mento Interno, q.ue nesta data loram distri-
■b-u.xdas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores. — --

Cãch' líciperhirinh.^^-.de. ãe
■ 0/ ■(Yríf-}'}-]

3.
S.E/eRETÁRJg DA
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Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. T4 do Regimento Interno.

-Rata/^upra

ú fl'êí/íffO"^^^e^idente 43;-è|íi!rãna
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PARECER .

Projeto de Lei n5 27/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

0 Projeto de Lei 27/56, de autoria do noLre vereador

Osvaldo Secchin, ora submetido à nossa consideração, ê perfeita

mente constitucional, cabendo a ilustrada Comissão de Finanças

dizer, da possibilidade ou não da abertura do cfedito.

Sala das ComissSes, 25 de julho de 1956
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PARECE R

Projeto de Lei nS 2^/56

Comissão' de Pinanças, Viação e Obras PúLlicas

-i-i-i-i-i-i-i-i-i-i- ■

O projeto ora sob nossa apreciação, de a^útoria do, nobre

vereador Osvaldo Secciiin, todos nós r©conhecemos a sua "utilidade,.

Não acredit^os • entretanto, çiue nó momento, o Município

sem ajuda" de outro Governoji quer estadual quer federal, possa rea

lizar a aludida obra.

Aliás, a rigor essa despesa deveria ser feita pelo Estado.

Como a lei é simplesmente autorizativa e o recurso para

compra do imóvel não implica em estrangulamento de verbas orçamentá

rias, como se vá, de seu artigo segundo, que aponta o recurso que

o prefeito dispuser, manifestamo-nos favorá"veis ao projeto 27/56.

Sala das : CómissSes, 26 de, setembro de 1956

João Tieira Pillio -

/
ator
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Em, 12 de oututro de 1956

Ezmo, Sr. '

Anfcôaio Eerreira Penedo Sobrinlio

EE, Prefeito Municipal

Nesta -

lenho o prazer de passar às mãos de V. Esa. para os de-

vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei nQ 27/56, aprovado
^  ̂ por esta Câmara.

De acôrdo com a Léi 65 de 30/l2/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja sancionado por V, Eza.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Oonstantino Hegreli
Vice-Presidente da Caniara
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PEOJEDO DE ,DEI m 27/56

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado á aTirir um crédito

de ü| 100 000,00 (cem mil cruzeiros) para a compra de

um terreno no bairro do Quilômetro Eoventa, nesta Ci

dade, para construção de um Grupo Escolar.

Art,^ 22 - O recurso aquêle de q.ue o Executivo possa lançar

mSo,

Art. 32 - Bevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1956

Coastantino Sfegreli
Vice-presidente da Câmara
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